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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATUBA

DECRETO N9 4888
2s DE MARçO DE 2024

TORNA SEM EFEITO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAPARATUBA, Estado de Sergipe, no uso das

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município,

E:

Art. 1e- Tornar sem efeito a exoneração da servidora THAIZ RODRIGUES

SOUZA - CPF ns 042.***.***-39, Assessor Especial ll, do Decreto pe

485412024, publicado no DOM Edição Ns 1.549 de terça-feira, 05 de março
de 2024.

Art. 2e - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Retroagindo seus efeitos em 05 de março de 2024.

Art. 3e - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

êh blique-sle, cu m pre-se.c cia, pu

Japaratuba/SE,25 de Março de2024.
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